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SEGURO DE VIDA INDIVIDUAL, PERSONALIZADO 
E RESGATÁVEL 

 

Planejamento sucessório. Sua empresa 
sempre segura. Independente de 

qualquer imprevisto.
 

 
 

 Como o seguro de vida pode ajudar no planejamento estratégico e organizacional das empresas? 

O seguro de vida é uma proteção indispensável para garantir a  Continuidade de uma 

empresa, independente de qualquer eventualidade. 

 

 Amplamente utilizado no exterior, o seguro de vida para sucessão empresarial é cada vez mais 

procurado por empresas no país. Afinal um processo sucessório bem planejado é condição 

essencial para que a empresa possa manter sua história de sucesso, evitando os riscos que 

ameaçam sua sobrevivência. 

PÚBLICO ALVO 

Clientes Empresários 

Buscam perpetuidade da 
empresa, liquidez para 
aquisição de cotas e 
proteção de executivo-
chave 
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Como Funciona? 
 

 O benefício consiste basicamente na continuidade da empresa sem a interferência da família do 

sócio falecido, que se verá amparada ao receber o valor de mercado da companhia que lhe é de 

direito. 

 O objetivo é fornecer liquidez imediata para uma empresa comprar as cotas de um acionista em 

caso de falecimento, blindando assim a entrada de herdeiros sem expertise no negócio, 

garantindo sua saúde financeira por não ter que se descapitalizar para desembolsar tal 

montante, além de maximizar suas chances de perpetuidade por se programar para uma 

sucessão empresarial. 

 Isso também é um benefício para os futuros herdeiros, uma vez que em uma estruturação para 

sucessão será necessário definir um critério de avaliação da empresa. Quando isso não ocorre, 

provavelmente herdeiros e demais sócios terão que entrar em uma discussão sobre o valor da 

empresa, podendo impactar diretamente no negócio. 

 

Soluções possíveis com os produtos que distribuímos 

 

 Sucessão Empresarial 
 

 Disponibilização de caixa para a empresa recomprar ações de sócios em caso de ausência 

prematura; 

 Eliminar a entrada de sócios (herdeiros) indesejáveis no negócio, garantindo a perpetuidade 

da empresa; 

 Eliminar discussões com herdeiros sobre o valor da empresa. 

 

 Proteção da Pessoa Chave 
 

 Disponibilização de caixa para a empresa repor a perda de uma pessoa chave em seu 

negócio. 
 

Como podemos contribuir nesta estratégia 
 

 Consultoria individualizada para customização da solução; 

 

 Opções com benefício corrigido pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo); 

 Possibilidade de resgate em vida em valores pré-definidos em contrato e corrigidos 

anualmente pelo IPCA; 

 Opções com capital segurado até R$ 30,0 milhões; 

 Parceria com as principais seguradoras com foco no cliente alta renda.  
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 Segurança 
 

De acordo com a Lei Complementar nº 109, as seguradoras ou entidades de previdência privada 

têm a obrigação de constituir reservas técnicas, fundos e provisões, e este dinheiro deve estar 

separado dos demais ativos, pois caso haja insolvência da empresa os recursos ficam 

preservados. 

Por se ter a necessidade de garantir aos participantes devida proteção, os Órgãos Reguladores 

impõem rígidas normas de fiscalização. 

As seguradoras e entidades de previdência são regularmente fiscalizadas pela SUSEP, órgão 

subordinado ao Ministério da Fazenda. Tal fiscalização é feita periodicamente por meio de 

análises contábeis, de forma que, se identificada alguma irregularidade, poderá a entidade ser 

punida ou, até mesmo, sofrer uma intervenção. 

 

 

Fale conosco e obtenha mais informações sobre o Seguro de Vida 

Individual, Personalizado e Resgatável. Sua empresa segura em qualquer fase que ela esteja. 

 

 


